	

	

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá
Estado do Espírito Santo



Pauta da Reunião da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final

Aos Vereadores:

CLOVIS LUCHT – PSD – Presidente 

SIGUIMAR SCHVANZ – PP – Relator 

ELIZA RAMLOW SOARES – PL – Membro

Local: Câmara Municipal
Data: 01/12/2025
Horário: 13:00h


PROJETO:

PROJETO DE LEI Nº 073/2025, que altera o artigo 1º e o § 1° do artigo 2° da lei municipal nº 2541, de 22 de fevereiro de 2022.  O objetivo do presente projeto de lei é adequar a legislação referente ao Fundo de Desenvolvimento Municipal – FDM à nova estrutura administrativa do Município de Santa Maria de Jetibá.
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